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 Decretos
 DECRETO Nº 60.991, 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Secretaria da Habitação para 
repasse à Cia. de Desenvolvimento Habitacional e 
Urbano do Estado de São Paulo-CDHU, visando ao 
atendimento de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 15.265, de 26 de dezembro de 2013,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 30.000.000,00 

(Trinta milhões de reais), suplementar ao orçamento da Secreta-
ria da Habitação, observando-se as classificações Institucional, 
Econômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, 
anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso I, do § 1º, do artigo 43, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade com 
a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 60.066, de 15 de janeiro de 2014, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 26 de novembro de 2014.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de dezembro de 2014
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 17 de dezembro de 2014.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
25000 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
25001 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
4 5 90 65 CONST.OU AUMENTO DE CAPITAL
 DE EMPRESAS 1  30.000.000,00
 T O T A L 1  30.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
16.482.0001.1682 SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES DA CDHU   30.000.000,00
  1 5 30.000.000,00
 T O T A L   30.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
25000 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
 T O T A L 1 5 30.000.000,00
 NOVEMBRO   30.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
15265 9º  I  30.000.000,00 30.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL    30.000.000,00 30.000.000,00 0,00

 DECRETO Nº 60.992, 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Secretaria da Habitação para 
repasse à Cia. de Desenvolvimento Habitacional e 
Urbano do Estado de São Paulo - CDHU, visando 
ao atendimento de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 15.265, de 26 de dezembro de 2013,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 20.000.000,00 (Vinte 

milhões de reais), suplementar ao orçamento da Secretaria da 
Habitação, observando-se as classificações Institucional, Econômica, 
Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 60.066, de 15 de janeiro de 2014, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de dezembro de 2014
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 17 de dezembro de 2014.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
25000 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
25001 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
4 5 90 65 CONST. OU AUMENTO
 DE CAPITAL DE EMPRESAS 1  20.000.000,00
 T O T A L 1  20.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
16.482.0001.1682 SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES DA CDHU   20.000.000,00
  1 5 20.000.000,00
 T O T A L   20.000.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO
 E RECURSOS HIDRICOS
39055 DEPARTAMENTO
 DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA-DAEE
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  20.000.000,00
 T O T A L 1  20.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.544.3907.2500 MACRODRENAGEM DO RIO
 BAQUIRIVU-GUAÇU   20.000.000,00
  1 4 20.000.000,00
 T O T A L   20.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
25000 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
 T O T A L 1 5 20.000.000,00
 DEZEMBRO   20.000.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO
 E RECURSOS HIDRICOS
39055 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS
 E ENERGIA ELÉTRICA-DAEE
 T O T A L 1 4 20.000.000,00
 DEZEMBRO   20.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
15265 9º 1º  2 20.000.000,00 20.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL    20.000.000,00 20.000.000,00 0,00

 DECRETO Nº 60.993, 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria da Segurança 
Pública, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes e de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 15.265, de 26 de dezembro de 2013,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 3.254.182,00 (Três 

milhões, duzentos e cinquenta e quatro mil, cento e oitenta e 
dois reais), suplementar ao orçamento da Secretaria da Segu-
rança Pública, observando-se as classificações Institucional, Eco-
nômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso II, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 60.066, de 15 de janeiro de 2014, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de dezembro de 2014
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 17 de dezembro de 2014.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
18001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR SECRETARIA
 E SEDE
3 3 90 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5  2.542.230,00
4 4 90 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5  711.952,00
 T O T A L 5  3.254.182,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.181.1818.5004 REAPARELHAMENTO DA POLÍCIA
 PAULISTA   3.254.182,00
  5 3 2.542.230,00
  5 4 711.952,00
 T O T A L   3.254.182,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
 T O T A L 5 3 2.542.230,00

19.126.4407.5892 GERENCIAMENTO DE RECURSOS
 DE TIC   374.556,00
  1 3 374.556,00
19.572.1015.5992 FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO
 REGIONAL   258,00
  1 3 258,00
19.572.1027.1929 PROJETOS DO FUNCET   10,00
  1 4 10,00
19.572.1027.5204 SISTEMA PAULISTA DE PARQUES
 TECNOLÓGIC   4.323.136,00
  1 3 4.213.425,00
  1 4 109.711,00
19.572.1027.5285 APOIO TECNOL. MICRO,PEQUENAS
 E MÉDIAS E   2.000.000,00
  1 3 2.000.000,00
19.572.1027.5849 ESTUDOS NA ÁREA DE INOVAÇÃO
 E COMPETIT   2.354.439,00
  1 3 2.354.439,00
19.661.1015.5239 FOMENTO APOIO AOS ARRANJOS
 PRODUTIVOS   14.850,00
  1 4 14.850,00
19.661.1027.5991 REDE PAUL. DE INCUB.
 DE EMPR. DE BASE TE   3.231.489,00
  1 3 2.026.130,00
  1 4 1.205.359,00
19.691.1040.2371 APOIO À GESTÃO DAS MICRO
 E PEQUENAS EM   8,00
  1 3 8,00
 T O T A L   22.537.553,00
10055 SUPERINTENDÊNCIA DO TRABALHO
 ARTESANAL NAS COMUNIDADES - SUTACO
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1  3.200,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  7.257,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  32,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 1  2.153,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  60.000,00
 T O T A L 1  72.642,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
11.334.2305.4259 SUPORTE TÉCNICO-ADMIN.
 AO ARTESÃO   72.642,00
  1 3 12.642,00
  1 4 60.000,00
 T O T A L   72.642,00
10067 JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
 DE SÃO PAULO - JUCESP
4 4 90 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
 - PESSOA JURÍDI 1  2.899.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  17.146,00
 T O T A L 1  2.916.146,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
23.692.1040.6132 INTEGRAÇÃO P/REGISTRO/
 LEGALIZAÇÃO DE E   2.916.146,00
  1 4 2.916.146,00
 T O T A L   2.916.146,00
13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA
 E ABASTECIMENTO
13001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIA E SEDE
3 3 40 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  64.260,00
3 3 40 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  63.719,00
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1  1,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  13.412,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1  300,00
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1  18.300,00
3 3 90 37 SERV. LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS - P. JURÍDICA 1  16.998,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P. JURÍDICA 1  1.348.224,00
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
 E CONTRIBUTIVAS 1  1.327.039,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 1  210.302,00
3 3 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1  5.401,00
3 3 90 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1  4.192,00
3 3 91 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  22.045,00
4 4 40 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  35.000,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  2.921.716,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  10,00
4 5 90 65 CONST. OU AUMENTO DE CAPITAL
 DE EMPRESAS 1  1.000,00
 T O T A L 1  6.051.919,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
20.122.1310.4455 GESTÃO POLÍTICAS PÚBLICAS
 DOS AGRONEGÓ   4.721.961,00
  1 3 1.800.245,00
  1 4 2.921.716,00
20.125.1313.2294 IMPLANTAÇÃO SIST. PAULISTA
 DEFESA AGRI   10,00
  1 4 10,00
20.126.4407.5550 MANUTENÇÃO E EXPANSÃO
 DA REDE INTRAGOV   24.261,00
  1 3 24.261,00
20.126.4407.5955 INFRAESTRUTURA DE HARDWARE
 E SOFTWARE   59.369,00
  1 3 59.369,00
20.126.4407.5956 SISTEMA SERV. INFORMAÇÕES
 SOCIEDADE VI   38.550,00
  1 3 38.550,00
20.128.1310.5767 CAPACITAÇÃO AGENTES
 DO AGRONEGÓCIO PAU   32.757,00
  1 3 32.757,00
20.605.1314.1410 PONTES RURAIS   5.000,00
  1 3 5.000,00

 NOVEMBRO   2.542.230,00
 T O T A L 5 4 711.952,00
 NOVEMBRO   711.952,00
 T O T A L G E R A L   3.254.182,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
15265 9º 1º  1 3.254.182,00 3.254.182,00 0,00
TOTAL GERAL    3.254.182,00 3.254.182,00 0,00

 DECRETO Nº 60.994, 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal no Tribunal de Justiça, visando 
ao atendimento de Despesas com Pessoal e 
Encargos Sociais

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 15.265, de 26 de dezembro de 2013,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 295.200.000,00 

(Duzentos e noventa e cinco milhões, duzentos mil reais), suple-
mentar ao orçamento do Tribunal de Justiça, observando-se as 
classificações Institucional, Econômica, Funcional e Programáti-
ca, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 60.066, de 15 de janeiro de 2014, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de dezembro de 2014
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 17 de dezembro de 2014.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
03000 TRIBUNAL DE JUSTIÇA
03001 TRIBUNAL DE JUSTIÇA
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 1  218.500.000,00
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  76.700.000,00
 T O T A L 1  295.200.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
02.061.0303.4826 DISTRIBUIÇÃO DA JUSTIÇA   295.200.000,00
  1 1 295.200.000,00
 T O T A L   295.200.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇ
10001 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇ
3 3 40 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  1.950.119,00
3 3 50 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  3.119.619,00
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1  31.593,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  32.635,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1  121.850,00
3 3 90 37 SERV.LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS - P. JURÍDICA 1  669.928,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  10.128.392,00
3 3 90 41 CONTRIBUIÇÕES 1  2.686.550,00
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
 E CONTRIBUTIVAS 1  1.625.528,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 1  129.585,00
3 3 90 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1  536,00
3 3 90 96 RESSARCIMENTO DE DESP.
 DE PESSOAL REQUISITADO 1  40.000,00
3 3 91 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  61.288,00
4 4 40 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  14.850,00
4 4 50 42 AUXÍLIOS 1  1.205.359,00
4 4 90 42 AUXÍLIOS 1  10,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  4.615,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  715.096,00
 T O T A L 1  22.537.553,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
11.363.1038.6126 VIA RÁPIDA EMPREGO   7.440.535,00
  1 3 7.440.535,00
19.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO   1.939.072,00
  1 3 1.939.072,00
19.126.4407.2191 AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO
 DE RECURSOS D   859.200,00
  1 3 249.200,00
  1 4 610.000,00
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